
Mato Grosso do Sul, ato a que se refere o Decreto n 2 99.130, 'de 9 de
março de 1990. Art. 

22 - Este Decreto Legislativo entra em vigor na
data de sua publicação.
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Fa ç o. saber que o CONGRESSO NACIONAL aprovou, nos termos do
'incisoXII, da Constituição, e eu, MAURO 8ENEVIDES, Presidente
Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO
N9 60, DE 1991
Aprova o ato que renova, de acordo com o 'art. 33,
§ 32, da Lei ng 4.117, de 27 de agosto de 1962,
por dez anos, a partir de 28 de fevereiro de
1989, a permissão outorgada à SOCIEDADE RÁDIO
CLUBE SA0 JOSÉ DOS CAMPOS LTDA., através da Por-
taria na 214, de 20 de fevereiro der, 1979, para
explorar, na cidade de São José dos Campos, Es-
tado de São Paulo, serviço de radiodifusão sonora
em freqUência.modulada.

art. 49,
do Senado
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tendo em vista o disposto nos artigos 27, $ 52, e 57, da Lei n2 8.028,
de 12 de abril de 1990,

DECRETA

Art. 1 2 Picam aprovados a Estrutura Regimental, o Quadro
Demonstrativo de Cargos em Comissão e Funções de Confiança e a Lotação
Ideal do Ministério do Trabalho e da Previdência Social, constantes dos
Anexos I a III deste Decreto.

Art. 22 Os regimentos internos dos órgãos do Ministério
serão aprovados pelo Ministro de Estado do Trabalho e da Previdência
Social e publicados no "Diário Oficial" da' União.

Art. 3 2 Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação.

Art. 42 Revogam-se os arts. 192 a 212 do Decreto ne
99.244, de 10 de maio de 1990 e demais disposições em contrário.

Brasília, 11 de narço	 de 1991; 170 2 da Independência e
103 2 da República.

FERNANDO COLLOR
Antonio Mogri

ANEXO I
(Decreto n9
	 55 , de 'li de março	 de 1991)

' . ESTRUTURA REGIMENTAL
MINISTÉRIO DO TRABALHO E DA PREVIDÊNCIA SOCIAL - MTPS

4

Art. 1 2 - É aprovado o ato que renova, de acordo com o art.
33, § 32, da Lei n 2 4.117, de 27 de agosto de 1962, por dez anos a
partir de 28 de fevereiro de 1989, a permissão outorgada à SOCIEDADE
RÁDIO CLUBE SAO JOSÉ DOS CAMPOS LTDA., através da Portaria n g 214, de
20 de fevereiro de 1979, para explorar, na cidade de São José dos Cam-
pos, Estado de São Paulo, serviço de radiodifusão sonora em frequência
modulada, ato a que se refere a Portaria n 2 32, de 6 de fevereiro de
1990, do Ministro das Comunicações.

Art. 2 2	 Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de
Sua publicação.

Atos cio Poder Executivo

DECRETO Ng	 55, de. 11 de	 março	 de 1991
Aprova a Estrutura Regimental 'do Mi-
nistério do Trabalho e da Previdên-
cia Social e dá outras providên-
cias.

O Presidente da República, no uso da atri-
buição que lhe confere o art. 84, incisos Iv e VI da Constituição e

CAPÍTULO I
DA NATUREZA E FINALIDADE

Art. 1 2 O Ministério do Trabalho e da Previdência Social
(MTPS), criado pela Lei n2 8,A28, de 12 de abril de 1990,. tem a seguin-
te área de competência:

I - trabalho e sua fiscalização;
II - mercado de trabalho e política de emprego;

III - previdência social e entiAades de previdência com-
plementar;

IV - política salarial:
V - política de imigração.

CAPITULO II
DA ESTRUTURA REGIMENTAL

' Art. 22 O Ministério do Trabalho e da Previdéncia Social
tem a seguinte estrutura re§imental:

- órgão de assistência direta e imediata 'ao Ministro
de Estado: Gabinete;

II - órgãos setoriais:

a) Consultoria Jurídica;
b) Secretaria de Administração Geral;
c) Secretaria de Controle Interno;

III - órgãos singulares:

a) Secretária Nacional do Trabalho:
T. Departamento de Assuntos Económicos e Sociais;
2. Departamento de Inspeção e das Relações do Traba-

lho;
3. Departamento de Segurança e Saúde do Trabalhador;
4. Departamento Nacional de Emprego:
5. Departamento de Formação Profissional;

b1 Secretaria Nacional de Previdência Social e Comple-,

1. Departamento de Previdéncia Social;
2. Departamento de Previdéncia Complementar;

IV - órgãos colegiados:

Conselho Nacional de SegGridade Social;
Conselho Nacional do Trabalho;
Conselho Curador do Fundo de Garantia do Tempo de

Serviço;
d) Conselho de . Gestão da proteção ao Trabalhador;
e) Conselho de Gestão da previdência Complementar;
f) Conselho de Recursos do Trabalho e Seguro Social:

, g) Conselho Deliberativo do Fundo de Amparo ao Trabalha-

V - entidades vinculadas:

a) autarquia: Instituto Nacional do Seguro Social

b) fundação pública: Fundação Jorge Duprat de Figueiredo
de Segurança e Medicina do Trabalho - FUNDACENTRO;

c) empresa pública: Empresa de Processamento de Dados da
Previdência Social - DATAPREV.

CAPÍTULO III
DA COMPETÊNCIA DAS UNIDADES

Seção I
Do órgão de Assistência Direta e Imedidata ao Ministro de Estado

Art. 3 2 Ao Gabinete compete assistir ao Ministro de Es-
tado em sua representação social e política' e incumbir-se do preparo e
despacho do seu expediente pessoal, bem assim das atividades de comuni-
cação social e assuntos parlamentares e, ainda, providenciar a publica-
ção e a divulgação das matérias de interesse do Ministério.

SENADO FEDERAL, EM 11 DE MARÇO DE 1991
SENADOR MAURO BENEVIDES

Presidente

•

mentar:

a)
b)
c)

dor;

INSS;
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Seção II
Dos órgãos Setoriais

Art. 42 A Çonsultoria Jurídica, diretamente subordinada
ao Ministro de Estado, compete assessorá-lo em assuntos de natureza ju-
rídica e, especialmente:

I - atender aos encargos de consultoria e assessoramento
jurídicos aos colegiados presididos pelo Ministro de Estado e aos ór-
gãos do Ministério, bem assim realizar os demais serviços jurídicos que
lhe sejam atribuídos;

II - examinar ordens e sentenças judiciais e orientar as
autoridades do Ministério, quanto ao seu exato cumprimento;

III - cumprir e velar pelo cumprimento da orientação nor-
mativa emananda da Consultoria Geral da República;

IV - assistir ao miniAro de Estado no controle da lega-
lidade dos atos da Administração, mediante:

a - o exame de propostas, anteprojetos, projetos e minu-
tas de atos normativos de iniciativa do Ministério;

b - a elaboração de atos, quando isso lhe solicite o Mi-
nistro de Estado;

c - a proposta de declaração de nulidade de ato adminis-
trativo praticado no âmbito do Ministério;

3 - examinar minutas de edital de licitação, contratos,
acordos, convênios ou ajustes que devam ser assinados pelas autoridades
do Ministério;

VI - fornecer subsídios para defesa dos direitos e inte-
resses da União e prestar informações ao Poder Judiciário, quando soli-
citadas;

VII - coordenar as atividades jurídicas do Ministéi-io e su-
pervisionar as de suas entidades vinculadas.

Art. 52 À Secretaria de Administração Gerpl, órgão seto-
rial dos Sistemas de Planejamento Federal, Modernização Ádminietrativa,
Orçamento, Programação Financeira, Pessoal Civil, Serviços Gerais e de
Administração de Recursos de Informação e Informática, compete, no âm-
bito do Ministério:

I - assessorar o Secretário-Executi vo na suupervisão dos

órgãos subordinados;
/I - propor diretrizes para o planejamento da ação glo-

bal;
III - coordenar as atividades de modernização e reforma

administrativa;
IV - executar as atividades referentes à administração de

material, obras, transportes, patrimônio, comunicações administrativas,
serviços de informação e informática, recursos financeiros, orçamento,
apoio administrativo e à conservação e manutenção de imóveis públicos;

3 - planejar, coordenar, orientar, avaliar e executar as
atividades de Administração e desenvolvimento de recursos humanos.

Art. 6 2 À Secretaria de Controle Internn, órgão setorial
do Sistema de Controle Interno, compete exercer, no âmbito do Ministé-
rio, as atribuições previstas no Decreto n 2 93.874, de 23 de dezembro

de 1986.

Seção III
Dos órgãos Singulares

Art. 7 2 À Secretaria Nacional do Trabalho compete:
I - harmonizar as relações entre empregados e empregado-

II - propor ao Ministro de Estado, em articulação com os
órgãos envolvidos, as políticas nacionais de salário e de emprego;

III - propor ao Ministro de Estado, em articulação com os
órgãos envolvidos, a política nacional de imigração;

IV - coordenar, supervisionar, orientar e normatizar as
ações de inspeção da atividade laborativa;

3 - coordenar; supervisionar, orientar e normatizar as
ações e atividades na área de segurança e saúde do trabalhador;

.	 VI - pesquisar e acompanhar a evolução do mercado de tra-
balho, com vistas a orientar e coordenar as atividades relativas à for-
mação de mão-de-obra;

VII - formular, supervisionar e acompanhar as ações e pro-
gramas de amparo e apoio ao trabalhador;

VIII - promover pesquisa e acompanhar a evolução dos indi-
cadores na área do trabalho;

IX - organizar e manter atualizado o cadastro das entida-
des representativas dos trabalhadores;

X - formular as diretrizes básicas para as atividades e
ações pertinentes à área de relações coletivas do trabalho;

XI - acompanhar o cumprimento, a nível nacional, dos
acordos e convenções ratificados pelo Brasil junto a organismos inter-
nacionais, em especial a Organização Internacional do Trabalho (OIT),
nos assuntos de sua competência;

XII - prestar apoio técnico ao Conselho Nacional de Segu-
ridade Social, ao Conselho Nacional do Trabaho, ao Conselho Curador do
FGTS, ao Conselho de Recursos do Trabalho e Seguro Social, ao Conselho
de Gestão da Proteção ao Trabalhador e ao Conselho Deliberativo do Fun-
do de Amparo ao Trabalhador na área de sua competência.

Art. 82 ao Departamento de Assuntos Econômicos e Sociais

I - subsidiar a formulação das diretrizes básicas da po-
lítica de rendas, visando à melhoria das condições de vida do trabalha-
dor e a integração deste em setores produtivos da economia;

II - supervisionar e coordenar os Sistemas de Informações
Estatísticas da Área do Trabalho;

III - apoiar a Secretaria Nacional do Trabalho na proposi-
ção e execução de políticas nas áreas económica e social relacionadas
com a área do trabalho;

IV - apoiar tecnicamente os órgãos colegiados do Ministé-
rio na área de sua competência.

Art. 92 ao Departamento de Inspeção e das Relações do

Trabalho compete:
I - subsidiar a formulação das diretrizes básicas para

as ações de inspeção do trabalho, bem como supervisionar a sua execução
a nível nacional;

II - propor a adoção de normas destinadas a regular as
ações de inspeção da atividade laborativa;

III - coordenar e orientar a aplicação da legislação per-
tinentP à inspeção do trabalho e propor medidas corretivas visando ao
seu cumprimento;

IV - formular as diretrizes básicas para as ações de
aperfeiçoamento técnico da inspeção do trabalho;

V - subsidiar a formulação das diretrizes básicas, bem
como supervisionar e acompanhar as atividades e ações para a área de
relações coletivas do trabalho;

VI - apoiar tecnicamente os órgãos colegiados do Ministé-
rio na área de sua competência.

Art. 10. Ao Departamento de Segurança e Saúde do Traba-
lhador compete:

I - subsidiar a formulação das diretrizes básicas para a
área de segurança e saúde do trabalhador;

II - coordenar, supervisionar, avaliar e propor normas
referentes à inspeção dos ambientes e das condições de trabalho e às
demais ações do Ministério na área, inclusive a Campanha Nacional de
Prevenção de Acidentes do trabalho - CANPAT;

III - apoiar tecnicamente os órgãos colegiados do Ministé-
rio na Lrea de sua competência.

Art. 11. Ao Departamento Nacional de Emprego compete:
I - planejar, acompanhar, supervisionar, avaliar e pro-

por normas para os programas relacionados ao emprego, ao apoio ao tra-
balhador desempregado, à identificação e registro profissional, à ali-
mentação do trabalhador, à imigração e ao abono salarial de que trata o
5 3 e do art. 239 da Constituição;

II - apoiar tecnicamente o Conselho de Seguridade Social,
o Conselho Deliberativo do Fundo de Amparo ao Trabalhador e ao Conselho
Nacional do Trabalho na área de sua competência.

Art. 12. Ao Departamento de Formação Profissional compe-

I - subsidiar a formulação das diretrizes básicas para a
área de formação profissional;

II - supervisionar a execução de planos e programas de
formação profissional;

III - promover e realizar estudos que visem à melhoria do
desempenho da mão-de-obra, com vistas ao estabelecimento de padrões de
eficiência de setores produtivos e do trabalhador;

IV - apoiar tecnicamente os órgãos colegiados do Ministé-
rio na área de sua competência.

Art. 13. À Secretaria Nacional de Previdência Social e
Complementar compete:

I - propor ao Ministro de Estado as diretrizes básicas
para o sistema previdenciário;

II - elaborar, em articulação com os órgãos envolvidos, a
proposta de planos de custeio e de benefícios da Previdência Social;

XII - orientar, acompanhar, normatizar e supervisionar as
ações da Previdência social nas áreas de benefícios e de receitas;

IV - harmonizar as atividades das entidades fechadas de
previdência privada com as políticas de desenvolvimento social e econó-
mico-financeiro do Governo;

3 - orientar, supervisionar e fiscalizar a execução da
política de previdência privada;

VI - prestar apoio técnico ao Conselho Nacional de Segu-
ridade Social, ao Conselho de Gestão da Previdência Complementar e ao
Conselho de Recurtos do Trabalho e Seguro Social na área de sua compe-
tência.

Art. 14. Ao Departamento de Previdência Social compete:
I - supervisionar e orientar as atividades relacionadas

com a Previdência Social, bem como propor normas" para o seu funciona-
mento;

II - subsidiar a elaboração da proposta de planos de cus-
teio e de benefícios da Previdência Social;

III - participar e fornecer subsídios para a elaboração do
Plano de Previdência Social;

IV - formular e baixar instruções para implementação e
manutenção do seguro coletivo, de caráter complementar e facultativo;

3 - apoiar tecnicamente os órgãos colegiados do Ministé-
rio na área de sua competência.

Art. 15. Ao Departamento de Previdência Complementar

compete:
I - supervisionar, coordenar, orientar e controlar as

atividades relacionadas com a Previdência Complementar;
II - processar os pedidos de autorização para constitui-

ção, funcionamento, fusão, incorporação, grupamento, transferência de
controle e reforma dos estatutos das entidades fechadas de previdência
privada, opinar sobre os mesmos e submetê-los ao Ministro do Trabalho e
da Previdência Social;

III - baixar instruções e expedir circulares para imple-
mentação das normas estabelecidas pelo Conselho de Gestão da Previdên-
cia Complementar;

IV - fiscalizar as atividades das entidades fechadas de
previdência privada quanto ao cumprimento da legislação e normas em vi-
gor e aplicar as penalidades cabíveis;

3 - proceder à liquidação das entidades fechadas de pre-
vidência privada que tiverem cassada a autorização de funcionamento ou
das que deixarem de ter condições para funcionar;

VI - apoiar tecnicamente os órgãos colegiados do Ministé-
rio na área de sua competência.

Seção IV
Dos órgãos Colegiados

Art. 16. Ao Conselho Nacional de Seguridade Social com-
pete planejar, formular, coordenar e supervisionar a política nacional
de seguridade social.

Art. 17. Ao Conselho Nacional do Trabalho compete parti-
cipar da formulação da política nacional do trabalho e coordenar e su-
pervisionar a sua execução.

Art. 18. Ao Conselho Curador do Fundo de Garantia do
Tempo de Serviço compete exercer as atribuições de que trata o art. 52
da Lei n2 8.036, de 11 de maio de 1990.

res;

compete:

te:
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Art. 19. Ao Conselho de Gestão da Proteção ao Trabalha-

i - estabelecer as diretrizes e formular as políticas do
governo federal nas áreas de inspeção do trabalho e de segurança e saúde
do trabalhador, bem assim planejar a execução de suas ações fiscais;

II - propor a adoção de medidas e instrumentos que permi-
tam o acompanhamento, a avaliação e o controle das atividades de fisca-
lização nas áreas de inspeção do trabalho e de segurança e saúde do
trabalhador, principalmente no sentido de promover a participação das
entidades representativas dos trabalhadores na ação fiscal, a nível lo-
cal;

III - propor medidas que visem ao aprimoramento da fisca-
lização e da legislação pertinentes à proteção da atividade laborativa;

IV - propor medidas que promovam a integração das ações
fiscais nas áreas de inspeção do trabalho e de segurança e saúde d
trabalhador, bem como o aperfeiçoamento técnico de seus recursos huma-nos;

V - propor, conjuntamente com o Departamento de Seguran-
ça e Saúde do Trabalhador da Secretaria Nacional do Trabalho as dire-
trizes para a Campanha Nacional de Prevenção de Acidentes do Trabalho -
CANPAT;

VI - propor a instauração de procedimentos administrati-
vos para apuração de irregularidades na ação fiscal.

Parágrafo único. O Conselho de Gestão da Proteção ao
Trabalhador terá sua composição e organização regulados em decreto es-
pecífico.

Art. 20. Ao Conselho de Gestão da Previdência Complemen-
tar compete coordenar, controlar, normatizar e avaliar a execução da
política nacional das entidades fechadas de previdência privada, nos
termos da legislação pertinente.

Art. 21.'0 Conselho de Recursos do Trabalho e Seguro So-
cial terá sua competência e composição regulados em lei especial.

Art. 22. Ao Conselho Deliberativo do Fundo de Amparo ao
Trabalhador compete gerir o Fundo de Amparo ao Trabalhador e deliberar
sobre as matérias referidas no art. 19 da Lei ne 7.998, de 11 de janei-
ro de 1990, bem como o S 3 2 do art. 2 2 , o S 22 do'art. 72 e o parágrafoúnico do art. 82 da lei n 2 8.019, de 11 de abril de 1990.

CAPITULO IV
DAS ATRIBUIÇÕES DOS DIRIGENTES

ANEXO II DO DECRETO N2 	 55 /91
MINISTÉRIO DO TRABALHO E DA PREVIDÊNCIA SOCIAL - MTPS

a) QUADRO DEMONSTRATIVO DOS CARGOS EM COMISSÃO E FUNÇÕES DE CONFIANÇA

DENOMINAÇAO
CARGO/FUNÇÃO

dor compete:

Seção I
Do Secretário-Executivo

Art. 23. Ao Secretário-Executivo incumbe exercer a su-pervi gão das Secretarias não subordinadas diretamente ao Ministro de
Estado, bem assim outras atribuições que lhe forem por este cometidas.

Seção II
Dos Secretários Nacionais

Art. 24. Aos Secretários Nacionais incumbe planejar, di-
rigir, coordenar, orientar a execução, acompanhar e avaliar as ativida-
des de suas respectivas unidades e exercer outras atribuições que lhes
forem cometidas em regimento interno.

Parágrafo único. Incumbe, ainda, aos Secretários Nacio-
nais exercer as atribuições que lhe forem expressamente delegadas, ad-
mitida a subdelegação a autoridade diretamente subordinada, especial-
mente a Diretores de Departamento.

Seção III
Dos Demais Dirigentes

Art. 25. Ao Chefe do Gabinete, ao Consultor Jurídico, ao
Secretário de Administração Geral, ao Secretário de Controle Interno,
aos Diretores de Departamentos incumbe planejar, dirigir, coordenar e
orientar a execução das atividades das respectivas unidades e exercer
outras atribuições que lhe sejam cometidas.

UNIDADE
CARGOS/
FUNÇÕES

Ne

DAS/
D/

102.3

102.3

101.5
101.4
101.2
101.1
DI

101.5
101.2

DI

101.5
102.2
101.4
102.1
101.3
101.2
101.1

4	 Assessor do Ministro
2	 Assessor do Secretário

Executivo

	

1	 Chefe
2	 Chefe

	

4	 Chefe

	

3	 Chefe

	

15	 Chefe

	

1	 Consultor Jurídico

	

3	 Chefe

	

3	 Chefe

	

1	 Secretário

	

1	 Assessor

	

5	 Coordenador Geral

	

5	 Assessor

	

12	 Coordenador

	

18	 Chefe

	

2	 Chefe

CODIGO
CARGO/FUNÇÃO

QUANTIDADE DE
CARGOS/FUNÇÕES

VALOR UNITARIO
(EM CR$)

VALOR TOTAL
(EM CR$)

DAS
101.6
101.5

2 234.253,00 468.506,00
101.4

11 190.866,22 2.099.528,42
101.3

10 163.864,00 1.638.640,00
101.2

36 140.615,34 5.062.152,24
101.1

57 117.865,04 6.718.307,28
102.3

16 96.177,10 1.538.833,60
102.2

6 140.615,34 843.692,04
102.1

6 117.865,04 707.190,2419 96.177,10 1.827.364,90
SUBTOTAL 163 -- 20.904.214,72
D.I 116 21.132,13 2.451.327,08
TOTAL 279 -- 23.355.541,80

GABINETE
Assessoria
Divisão
Serviço
Unidade de Direção Intermediária

CONSULTORIA JURÍDICA
Divisão
Unidade de Direção Intermediária

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
GERAL

Coordenação Geral

Coordenação
Divisão
Serviço



MUSEU DA IMPRENSA
Inaugurado a 13 de maio de 1982, contém o acervo histórico
da Imprensa no Brasil.

VENHA CONHECE-LO!
Horário de visitação:
de 3 a 6 feira, das 9 às 17 horas

BIBLIOTECA
DA IMPRENSA NACIONAL
A Imprensa Nacional possui, para consulta, várias
publicações oficiais
Fornecemos cópias autenticadas de publicações dos Diários
Oficiais

A

O
Maiores informações pelo fone 321-5566, ramais 300 e 301,

ou no próprio local, no SIG — Quadra 6 — Lote 800
CEP 70.604 — Brasília — DF •

DIÁRIO OFICIAL EM MICROFICHA
Talvez você não tenha atentado para

as vantagens que o Diário Oficial em micro-
ficha oferece.

Rápido acesso e alta durabilidade das
informações, redução de espaço de armaze-
nagem; sessenta páginas por microfichas e
fácil manuseio.

As grandes empresas nacionais e inter-
nacionais já descobriram a qualidade e a efi-
ciência dó Diário Oficial em microficha.
Lançamento exclusivo da Imprensa Nacio-
nal.

DIARIO OFICIAL DA UNIÃO — SEÇÃO I EM MICROFICHAS D'IAZO

MICROFICHA AVULSA	 Cr$	 . 38,81 +	 Porte 	 Cr$	 84,50 	 TOTAL Cr$	 123,31

COLEÇÃO MENSAL	 Cr$ 2.328,60 I.	 porte 	 • Cr$	 84,50 TOTAL 27..40,1300

COLEÇÃO TRIMESTRAL Cr$ gome + Porte 	 Cr$	 81,50 	
TOTAL Cri

COLEÇÃO ANUAL	 Cri 27.913,20 + Porte 	 Cr$	 130,00 	 TOTAL Cr$ 28.073, 20

ASSINATURA TRIMESTRAL Cri 6885,80 +	 Porte 	 Cr$ 1.537,90 	 TOTAL, Cr$ 8.523,70

COMO ADQUIRIR: Envie cheque nominal para a Imprensa Nacional. Sendo órgio

público, enviar, junto com o pedido, cópia da N. E. à SEÇÃO DE VENDAS: SIG — Q. 06 —

Lote 800 — CEP 70604. Fone: (061) 226-2586 —Brasília — DF.
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TECRICO Et ASSUNTOS CULTURAIS 	 1NE-925

! SOCIOL050	 445-929

, ASSISTENTE SOCIAL	 445-930

IECNICO Em COMUNICAM° SOLIAL	 6E-93:

BIBLIOTECARIO	 .145-932,
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Mantém concessões, permissões e
autorizações nos casos que mencio-'
na e dá outras providências.

- "64.590, de 27 de maio de 1969;" leia-se:

"64.593, de 27 de maio de 1969;"

Na página 180, primeira coluna, onde se lê:

"66.404, de le de abril de 1970;" leia-se:

"-66.403, de 10 de abril de 1970;"

,NIxoIrloo DEERETON. 55, DE 11 DE MARÇO DE 1991

•9PESIDENCIA DA REPUBLICA - FR

SECRETARIA DA ADMIBISIRALAE FEDERAL - SAF
QUADRO/TABELA DE LOTACAO IDEAL

.: °RODO OU ENTIDADE : MINISTER:O DO TRABALHO E DA PPEV SOCIA.

OTEPABOR DE COMPUTACAD

PERFURADOR-DIGITADOR
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n ANALISTA DE INFORMAZOES

• ANALISTA SEI DAC E h051112ACAO
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Decreto de 15 de fevereiro de 1991.

(Publicado no Suplemento do "Diário Oficial" da União no 32, de 18
de fevereiro de 1991)

RETIFICAÇXO

No anexo,na página 6, primeira coluna, onde se lê:

- "2.227, de 13 de março de 1899;" leia-se:

"3.227, de 13 de março de 1899;"

Na página 173, primeira coluna, onde se lê:

- "62.934, de 2 de julho de 1968;" leia-se:

"62.974, de 11 de julho de 1968;"

Na página 176, primeira coluna, onde se lê:
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